
Base Legal: O FUNDO está em conformidade com as Instruções da CVM nºs. 356/01, 400/03 e 444/06.

REGISTRO NA CVM mediante correspondência protocolada em 15 de abril de 2008 e Resposta ao Ofício/CVM/SRE/GER-1/Nº 852/2008, protocolada em 19 de junho de 2008.

Registro de distribuição concedido pela CVM em 04 de agosto de 2008, sob o nº CVM/SRE/RFD/2008/043.

O Instrumento Particular de Constituição do FUNDO, do qual o Regulamento constitui o anexo, foi firmado em 26 de dezembro de 2007 e registrado no 3º Ofício de Títulos e Documentos de São Paulo, 

sob o nº 8.649.125 em 26 de dezembro de 2007. Em 15 de janeiro de 2008 foi firmado o Instrumento Particular de Re-ratificação do Instrumento Particular de Constituição do FUNDO, registrado no mesmo cartório,

sob o nº 8.650.967 em 16 de janeiro de 2008 e o Instrumento Particular de Alteração do Regulamento do FUNDO registrado no mesmo cartório, sob o nº 8680418 em 19 de junho de 2008.

EMISSÃO DE ATÉ 5 (CINCO) QUOTAS, DA ÚNICA ESPÉCIE, FORMA E CLASSE EXISTENTE NO FUNDO, AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS),
CONFORME REGULAMENTO DO FUNDO CONSTANTE DO ANEXO.

AS QUOTAS DO FUNDO NÃO TERÃO PARÂMETRO DE RENTABILIDADE PRÉ-DETERMINADO

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBID, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, SEU ADMINISTRADOR E DAS QUOTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

O INVESTIMENTO NO FUNDO SUJEITA O INVESTIDOR A RISCOS. OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO FATORES DE RISCO NAS PÁGINAS 007 A 009 DESTE PROSPECTO.
AINDA QUE A GESTORA MANTENHA UM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE ELIMINAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E
PARA OS INVESTIDORES.

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO. TAIS ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO
ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. 

O FUNDO, constituído sob a forma de condomínio fechado, é uma comunhão de recursos que destina parcela preponderante do respectivo patrimônio líquido para a aplicação em direitos creditórios 

não-padronizados e o restante nas demais modalidades operacionais disponíveis no âmbito do mercado financeiro, observadas as limitações previstas no Regulamento e na regulamentação em vigor.

O FUNDO é administrado pela BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Presidente Wilson, nº 231, 

11º, 13º e 17º andares (parte), Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.201.501/0001-61 e distribuído pela CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., 
com endereço na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre IV, 7º andar, Itaim, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.809.182/0001-30 (“ADMINISTRADORA”).

O FUNDO é gerido pela CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A., com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre III, 6º andar, Itaim, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ

sob o n° 68.328.632/0001.12 (“GESTOR”).

A rentabilidade obtida no passado não implica em rentabilidade futura.

As informações contidas neste prospecto estão em consonância com o regulamento do FUNDO (“Regulamento”), porém não o substituem. É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste Prospecto quanto 
do Regulamento, ressaltando a importância das seções “Fatores de Risco” e “Política de Investimento”.

Todo e qualquer quotista, ao ingressar no FUNDO, deve atestar, por meio de termo de adesão, que recebeu exemplar deste Prospecto e do Regulamento, que tomou ciência dos objetivos do FUNDO 
e de sua política de investimento, das taxas devidas à ADMINISTRADORAe da possibilidade de ocorrência de variação e perda no patrimônio líquido do FUNDO.

Este Prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários, bem como às disposições do Código de Auto-Regulação 
da Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID para os Fundos de Investimento.

O ADMINISTRADOR, POR SEU DIRETOR RESPONSÁVEL PELO FUNDO LUIS STUHLBERGER, DECLARA QUE É RESPONSÁVEL PELA VERACIDADE, CONSISTÊNCIA, QUALIDADE 

E SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS POR OCASIÃO DO REGISTRO E FORNECIDAS AO MERCADO DURANTE A DISTRIBUIÇÃO.

ADICIONALMENTE, O ADMINISTRADOR, NA QUALIDADE DE COORDENADOR DA DISTRIBUIÇÃO DA OFERTA, POR SEU DIRETOR RESPONSÁVEL ANDRÉ LUIS DE SANTOS FREITAS,

DECLARA QUE SÃO VERDADEIRAS, CONSISTENTES, CORRETAS E SUFICIENTES, PERMITINDO AOS INVESTIDORES UMA TOMADA DE DECISÃO FUNDAMENTADA A RESPEITO DA

OFERTA; E AINDA, DECLARA QUE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO MERCADO DURANTE TODO O PRAZO DE DISTRIBUIÇÃO, INCLUSIVE OS EVENTUAIS OU PERIÓDICAS E QUE

VENHAM A INTEGRAR O PROSPECTO SÃO SUFICIENTES PERMITINDO AOS INVESTIDORES A TOMADA DE DECISÃO FUNDAMENTADA A RESPEITO DA OFERTA.

Antes de tomar uma decisão de investimento no FUNDO, os potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, 
todas as informações disponíveis neste Prospecto e, em particular, avaliar os fatores de risco descritos a seguir.

O investimento em quotas do FUNDO não contará com garantia da Instituição ADMINISTRADORA, do GESTOR ou do FUNDO Garantidor de Crédito - FGC.

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS

CSHG MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

(“FUNDO”)
CNPJ Nº 09.308.952/0001-41

R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais)

CÓDIGO ISIN: BRCSHGCTF008

Rating Preliminar: Austin Rating B+ 

Classificação do FUNDO junto à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e à Associação Nacional dos Bancos de Investimento (“ANBID”) 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

A data deste Prospecto é 07 de outubro de 2008

Administradora Distribuidora Líder
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1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FUNDO 
 
O FUNDO é constituído sob a forma de condomínio fechado. 
 
O prazo de duração do FUNDO é de 6 (seis) anos, com início a partir da data de registro junto à CVM, 
podendo este prazo ser prorrogado ou reduzido por deliberação da assembléia geral de quotistas. 
 
O Período de Investimento do FUNDO será de 2 (dois) anos contados a partir da primeira integralização de 
quotas do FUNDO. 
 
O Período de Desinvestimento será de 4 (quatro) anos contados a partir do fim do Período de Investimento. 
Findo o Período de Desinvestimento o FUNDO será liquidado e seus ativos remanescentes serão distribuídos 
aos quotistas na forma deste Regulamento.  
 
Os prazos do Período de Investimento e do Período de Desinvestimento poderão ser alterados por decisão da 
assembléia geral de quotistas. 
 
O Fundo tem por objetivo alcançar a melhor valorização possível de suas quotas, no longo prazo, e retorno 
superior à média alcançada por investimentos tradicionais de renda fixa no mercado. 
  
 O FUNDO aplicará seus recursos, preponderantemente, em direitos creditórios não-padronizados (“Direitos 
Creditórios”) vencidos e/ou a vencer que podem ser originados por operações financeiras, comerciais, 
imobiliárias, de prestações de serviços, de arrendamento mercantil e/ou industriais realizadas por instituições 
financeiras e outras sociedades atuantes no mercado brasileiro nos segmentos anteriormente referidos.  

 
Os Direitos Creditórios serão sempre adquiridos pelo FUNDO, através de contratos de cessão de Direitos 
Creditórios (individualmente, “Contrato de Cessão”) celebrados com as Cedentes.  
 

2. CONDIÇÕES E PRAZOS DE SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 
 
As quotas serão nominativas e escriturais. Não será cobrada taxa de ingresso ou saída dos subscritores. 
 
As quotas serão, inicialmente, de uma única série e classe. As quotas conferiram aos seus titulares iguais 
direitos e obrigações.  
 
AS QUOTAS DO FUNDO NÃO TERÃO PARÂMETRO DE RENTABILIDADE PRÉ-DETERMINADO. 
 
As quotas serão subscritas no prazo máximo de distribuição de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
autorização do registro da distribuição pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, respeitadas eventuais 
prorrogações concedidas pela CVM. 
 
Caso não seja subscrito o número máximo de quotas, mas se tenha alcançado o número mínimo, a 
ADMINISTRADORA poderá comunicar à CVM, e aos quotistas que já tenham subscrito quotas, a efetiva 
constituição do FUNDO e cancelar as demais quotas. 
  
A colocação do FUNDO será pública, com a participação de instituição integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários. 
 
As quotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, débito ou 
crédito em conta corrente ou documento de ordem de crédito. 
 
As quotas subscritas deverão ser integralizadas pelos quotistas em até 2 (dois) anos conforme chamados da 
ADMINISTRADORA e respeitados os termos do compromisso de investimento firmado pelos quotistas. 
 
Caso a integralização de quotas caia em feriado nacional a integralização deverá ocorrer no primeiro dia útil 
subseqüente, sem qualquer acréscimo. 
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3. DIREITOS, E RESTRIÇÕES DAS QUOTAS 
 
3.1. Características das Quotas 
 
As quotas do FUNDO, expressas em reais, serão nominativas, escriturais e mantidas em conta de depósito em 
nome de seus titulares. 
 
As quotas emitidas pelo FUNDO serão, inicialmente, de uma única série e classe.  As quotas conferirão aos 
seus titulares iguais direitos e obrigações. 
 
No caso de liquidação do FUNDO, os titulares de quotas terão o direito de partilhar o patrimônio nas 
proporções dos valores para resgate de quotas, no limite desses valores. Não haverá qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de quotas. 
 
Não haverá afetação ou vinculação de parcela do patrimônio do FUNDO a qualquer classe ou série de quotas. 
 
A qualidade dos quotistas caracteriza-se pelo registro das quotas na conta de depósito aberta em seu nome. 
 
3.2. Emissão 
 
O FUNDO poderá emitir ao longo do período de investimento, a critério da ADMINISTRADORA e ouvido 
previamente o GESTOR, até 150 (cento e cinqüenta) quotas. Inicialmente, o fundo contará com a emissão de 
5 (cinco) quotas. 
 
As quotas serão inicialmente emitidas pelo valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na emissão inicial. 
O valor das quotas do FUNDO será apurado através da divisão do Patrimônio Líquido do FUNDO, já 
deduzidas as taxas e despesas devidas pelo FUNDO, pelo número de quotas emitidas. Para cálculo do número 
de quotas a que tem direito o investidor, serão deduzidas do valor entregue à ADMINISTRADORA as taxas e 
despesas convencionadas no Regulamento.  
 
3.3. Colocação 
 
Resumo: 
 
I. EMISSÃO INICIAL: 
 
Emissor: CSHG MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS 
 
Administradora: BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 
Distribuidora Líder: CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
 
Valor total da emissão: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
 
Valor mínimo da emissão: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 
Número de séries: Série única. 
 
Prazo de Duração: O mesmo do Fundo. 
 
Preço de subscrição da quota: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 
Quantidade de quotas: Até 5 (cinco). 
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Valor unitário das quotas: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 
Taxa de ingresso ou de saída do FUNDO: Não será cobrada dos subscritores. 
 
Integralização: A integralização das quotas do FUNDO se dará em moeda nacional em até 2 (dois) anos 
conforme chamados da ADMINISTRADORA e respeitados os termos do compromisso de investimento 
firmado pelos quotistas. 
 
Forma de colocação: Pública, com a participação de instituição privada integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários. 
 
Público Alvo: O FUNDO destina-se a receber aplicações de investidores qualificados (conforme definidos 
pela Instrução CVM nº 409/2004), não residentes ou residentes no Brasil, que busquem rentabilidade, no 
longo prazo, compatível com a política de investimento do FUNDO. O valor mínimo de subscrição por 
investidor é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Somente é permitida a emissão e negociação de fração 
de quotas do FUNDO para os quotistas que possuam no mínimo uma quota subscrita. Não obstante o 
enquadramento nas características do público alvo, acima descritas, não serão permitidos, em qualquer 
momento, mais do que 20 (vinte) quotistas no FUNDO. 
 
II. Cronograma da Oferta: 
 

Data de início de Distribuição: 07 de outubro de 2008 
 
Prazo de Colocação: até 03 de abril de 2009 
 
Manifestação de aceitação da oferta até 01 de abril de 2008 
pelos investidores: 
 
Data de encerramento de Distribuição: 03 de abril de 2009 ou conforme anúncio de encerramento. 
 
Divulgação do resultado da oferta: Será divulgado o resultado da oferta por publicação em 

jornal do anúncio de encerramento, tão logo encerrada a 
distribuição. 

 
O valor mínimo para subscrição é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e a integralização das quotas 
deverá ocorrer nacional em até 2 (dois) anos conforme chamados da ADMINISTRADORA e respeitados os 
termos do compromisso de investimento firmado pelos quotistas. 
 
A primeira emissão de quotas do FUNDO será no valor máximo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
e mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). As quotas não subscritas até a data de encerramento da 
colocação pública de cada emissão serão imediatamente canceladas.  
 
Após a emissão inicial, quaisquer novas emissões feitas pelo FUNDO poderão ser realizadas, até o limite de 
quotas indicado no caput do artigo anterior, se: 
 
a) a ADMINISTRADORA ouvido o GESTOR entender conveniente a distribuição de novas quotas do 

FUNDO; 
 
b) a ADMINISTRADORA contratar empresa especializada para desenvolvimento de laudo de 

avaliação das quotas do FUNDO, de modo a determinar o preço de subscrição das novas quotas, que 
não poderá ser inferior aos R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) da emissão inicial, exceto no caso 
de deságio em razão de amortizações já efetivadas, ficando estipulado que o que exceder este valor 
será considerado como ágio nas novas emissões; 

 
c) a ADMINISTRADORA efetuar o registro de distribuição das novas quotas, nos termos da 

regulamentação vigente, devendo do pedido e do material de distribuição constar, no mínimo, as 
mesmas informações acima descritas para a distribuição inicial, sem prejuízo de outras exigidas pela 
legislação vigente. 
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3.4. Alteração das Circunstâncias, Revogação e Modificação da Oferta 
 
A ADMINISTRADORA poderá solicitar à CVM que permita a modificação ou revogação da oferta das cotas, 
na hipótese de se verificar alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
quando da apresentação do pedido de registro da oferta perante à CVM, ou que o fundamentem, acarretando 
aumento relevante dos riscos assumidos pelo FUNDO e inerentes à própria oferta. O pleito de modificação da 
oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua 
própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da oferta por até 90 (noventa) dias. É 
sempre permitida a modificação da oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a 
condição da oferta estabelecida pelo ofertante. 
 
A revogação da oferta torna ineficazes, além da própria oferta, os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 
sendo restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida à cotas 
ofertadas, acrescidos da respectiva remuneração incidente desde a data de subscrição até a data da efetiva 
restituição. 
 
Os investidores que já tiverem aderido à oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento, através de 
correspondência protocolada na sede da ADMINISTRADORA, o interesse em manter a aceitação da oferta, 
presumida a intenção de sua manutenção na hipótese de silêncio. 
 
Na hipótese de o investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à presente oferta, terá direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida às cotas subscritas, acrescidos da respectiva 
remuneração incidente desde a data de subscrição até a data da efetiva restituição. 
 
3.5 Amortização 
 
A amortização das quotas do FUNDO atenderá o disposto na regulamentação vigente.  Após os 03 (três) 
primeiros meses da emissão inicial, a ADMINISTRADORA, conforme orientação do GESTOR, 
trimestralmente, realizará amortizações, devendo, para isso, comunicar por escrito cada quotista por carta com 
aviso de recebimento ou através de anúncio publicado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do FUNDO, com um prazo mínimo de 3 (três) dias da data estabelecida para crédito da efetiva 
amortização.  A amortização trimestral prevista neste Artigo 35 compreenderá todos os recursos líquidos 
existentes no caixa do FUNDO, provenientes do pagamento/liquidação ou alienação dos Direitos Creditórios, 
exceto a sobra, a ser definida pelo GESTOR e informada à ADMINISTRADORA com 10 (dez) dias de 
antecedência de cada amortização, para honrar os encargos do FUNDO pelos próximos 90 (noventa) dias.   
 
Para efeitos de amortização de quotas, será considerado o valor da quota vigente na data de amortização, 
deduzido de eventuais despesas, tributos e taxas conforme estabelecido no Regulamento do FUNDO. 
 
A amortização de quotas deverá ser feita através de documento de ordem de pagamento ou depósito em conta 
corrente do quotista.  
 
Não haverá resgate de quotas a não ser por ocasião do término do prazo de duração do FUNDO ou de sua 
liquidação. Caso o resgate de quotas, a ocorrer nos referidos momentos, coincida com data que seja feriado na 
cidade de São Paulo ou na cidade do Rio de Janeiro, a efetivação do resgate será automaticamente postergada 
para o primeiro dia útil subseqüente ao do feriado. 
 
3.6 Prazo de duração do FUNDO 
 
O prazo de duração do FUNDO é de 6 (seis) anos, com início a partir da data do registro junto à CVM, 
podendo este prazo ser prorrogado ou reduzido por deliberação da Assembléia Geral de Quotistas. 
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4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos da presente distribuição permitirão ao FUNDO a aquisição de, no mínimo, 50% (cinqüenta por 
cento) do seu patrimônio líquido em Direitos Creditórios não-padronizados, e o restante em outro ativos 
permitidos pela legislação aplicável ao FUNDO, conforme previsto no Regulamento do FUNDO. 
 

5. FATORES DE RISCO 
 
A carteira do FUNDO, e por conseqüência seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, dentre os 
quais, exemplificativamente, os analisados abaixo. O investidor, antes de adquirir quotas do FUNDO, deve ler 
cuidadosamente este item, responsabilizando-se pelo seu investimento em quotas do FUNDO. 
 
As aplicações do FUNDO não contam com garantia de instituição ADMINISTRADORA, do GESTOR, do 
CUSTODIANTE, do Agente Cobrador ou do FUNDO Garantidor de Créditos – FGC. 
 
O FUNDO não aplica em warrants e em contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias 
e/ou serviços para entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses 
contratos. 
 
Poderá ocorrer perda de capital investido, em decorrência do risco intrínseco aos ativos que compõem a 
carteira do FUNDO. Os principais fatores de risco a serem observados nessas hipóteses são: 
 
 
a) RISCO DE CRÉDITO DECORRENTE DO INVESTIMENTO PREPONDERANTE EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS INADIMPLIDOS: consiste no risco dos Direitos Creditórios já adquiridos após o respectivo 
vencimento não serem pagos ou serem quitados parcialmente, em virtude do insucesso das ações de cobrança 
e/ou de limitações na capacidade financeira dos Devedores. 
 
b) RISCO DE CRÉDITO EM GERAL: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de 
juros e/ou principal pelos emissores dos ativos ou pelas contrapartes das operações do FUNDO, podendo 
ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações 
contratadas e não liquidadas. As aplicações do FUNDO em Direitos Creditórios caracterizam operações cujo 
risco de crédito se concentra, em primeira instância, na capacidade financeira de seus Devedores.  
 
c) RISCO DE LIQUIDEZ: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos ativos 
integrantes do FUNDO nos respectivos mercados em que são negociados, devido a condições específicas 
atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, o 
GESTOR poderá encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no 
tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o FUNDO, o qual permanecerá exposto, 
durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos, que podem, 
inclusive, obrigar a ADMINISTRADORA a aceitar descontos nos seus respectivos preços, de forma a realizar 
sua negociação em mercado. Estes fatores podem prejudicar o pagamento de resgates aos quotistas do 
FUNDO, nos valores solicitados e nos prazos contratados.  
 
d) RISCO DE MERCADO: consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos do 
FUNDO, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, 
econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços pode fazer com que determinados ativos sejam 
avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das quotas 
e perdas aos quotistas. 
 
e) AUSÊNCIA DE PRÉVIA E CLARA DEFINIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ELEGÍVEIS: 
Uma vez que a política de investimento do FUNDO está pautada na capacidade do GESTOR em identificar 
carteiras com taxa de desconto e custos de cobrança compatíveis com os objetivos de retorno do FUNDO,  
mas não atrelada a prazos, valores ou condições pré-definidas de originação e concessão dos créditos, a 
ausência de rígidos critérios de elegibilidade pode agravar o risco do FUNDO. 
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f) RISCOS EXTERNOS: O FUNDO também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 
alheios ou exógenos ao controle da ADMINISTRADORA e do GESTOR, tais como moratória, 
inadimplemento de pagamentos ("default"), mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças 
impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates 
significativos. 
 
g) RISCOS MACROECONÔMICOS: A ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, incluindo 
variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas, poderão resultar 
em perda, pelos quotistas, do valor de principal de suas aplicações.  
 
h) RISCO DE DESCASAMENTO DE TAXAS DE JUROS: Mudanças nas condições de mercado 
poderão acarretar descasamento entre as taxas de juros praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas 
no instrumento que deu origem aos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo FUNDO, resultando em 
perda de rentabilidade durante o período de maturação dos créditos; 
 
i) RISCO DE INSUCESSO NAS AÇÕES DE COBRANÇA: A carteira do FUNDO também poderá 
ser composta por direitos creditórios vencidos. A dificuldade na localização dos Devedores, assim como a 
situação patrimonial dos Devedores representa um risco adicional ao recebimento dos Direitos Creditórios. 
 
j) MODALIDADE DE INVESTIMENTO RECENTE E SOFISTICADA: O FUNDO se enquadra em 
modalidade de investimento recentemente instituída em nosso País e que, ademais, tem o grau de sofisticação 
e complexidade inerente a uma operação de securitização de recebíveis. Os potenciais investidores devem 
avaliar minuciosamente essas peculiaridades, dentre as quais, risco de liquidez dos direitos creditórios e dos 
demais ativos financeiros que compõem o seu patrimônio líquido. Tais peculiaridades podem trazer 
conseqüências negativas ao patrimônio líquido, ou podem tornar o investimento ilíquido. 
 
k) RISCOS RELATIVOS A PERDAS EM AÇÕES JUDICIAIS: O FUNDO eventualmente terá a 
necessidade de despender recursos com a defesa de seus interesses junto ao Poder Judiciário, para a execução 
das cobranças e/ou defesa da eficácia dos Direitos Creditórios. O ingresso em juízo submete, ainda, o 
FUNDO à discricionariedade e o convencimento dos julgadores das ações. 
 
l) FALTA DE DEFINIÇÃO CLARA DO PERFIL DE RISCO: O FUNDO se caracteriza pela falta de 
definição das principais premissas que definirão seu perfil de risco, sendo algumas destas: a ausência de 
definição do tipo de carteira de direitos creditórios a serem adquiridas pelo FUNDO, a participação de cada 
uma destas no seu PL, seu perfil de risco de crédito, auditorias, taxas que renderão estes ativos e sua 
rentabilidade, a taxa de cessão, mecanismo de cobrança de créditos em atraso, etc. 
 
m) AUSÊNCIA DE GARANTIAS ADICIONAIS: O FUNDO não possui classe de quota subordinada 
que poderia suportar maior risco e parte significativa de eventuais perdas. Ademais, não há pré-definição de 
garantias como colateral e/ou cobrigação (estes dois últimos fatores serão definidos caso a caso, no momento 
de aquisição das carteiras). Os critérios de concentração por cedente e por sacado limitam-se ao disposto no 
artigo 10º, parágrafo 3º do Regulamento; 
 
n) RISCO DE DERIVATIVOS: consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo 
objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade do FUNDO, limitar as possibilidades de retornos 
adicionais nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar perdas aos quotistas. 
Mesmo para o FUNDO, que utiliza derivativos exclusivamente para proteção das posições à vista, existe o 
risco da posição não representar um “hedge” perfeito ou suficiente para evitar perdas ao FUNDO. 
 
o) POSSIBILIDADE DE EVENTUAL CONFLITO DE INTERESSE: Os prestadores de serviços ao 
FUNDO já atuam ou podem vir a atuar conjuntamente em outros projetos, em especial de fundos de 
investimento, como parceiros comerciais ou prestadores de serviços. Adicionalmente, na escolha do Agente 
Cobrador não haverá qualquer impedimento quanto à opção por sociedade ligada ou controlada por um dos 
prestadores de serviços ao FUNDO. 
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p) INEXISTÊNCIA DE VERIFICAÇÃO DO LASTRO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS: Em razão 
do limite por devedor ou co-obrigado existente no regulamento e do reduzido valor médio dos Direitos 
Creditórios o CUSTODIANTE está eximido da responsabilidade de efetuar a citada verificação. Tal dispensa 
pode acarretar em prejuízos ao FUNDO. 
 
Ressalte-se que a rentabilidade obtida pelo FUNDO no passado não implica em rentabilidade futura do 
FUNDO. 

 
6. POLÍTICA DE INVESTIMENTO E INFORMAÇÕES SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS 

 
O objetivo do FUNDO é proporcionar aos quotistas a valorização de suas quotas, no longo prazo, através da 
aplicação dos recursos do FUNDO, preponderantemente, na aquisição de carteiras de direitos creditórios, 
vencidos e/ou a vencer, originados de operações financeiras, comerciais, imobiliárias, de prestações de 
serviços, de arrendamento mercantil e/ou industriais realizadas por instituições financeiras e outras sociedades 
atuantes no mercado brasileiro nos segmentos anteriormente referidos, doravante denominados (“Direitos 
Creditórios”). 
 
6.1. Elegibilidade e Roteiro Operacional 
 
Somente poderão integrar a carteira de investimentos do FUNDO os Direitos Creditórios que atendam aos 
seguintes critérios de elegibilidade: 
 
I) tenham sido objeto de seleção pelo GESTOR; 
 
II) possua rotina de cobrança pré-definida e acordada com o Agente Cobrador e o CUSTODIANTE; 
 
III) a operação tenha sido aprovada pela assembléia geral de quotistas (caso as características da 

operação se enquadrem nas descritas no artigo 14 do Regulamento); 
 
IV)  a assinatura do Contrato de Cessão tenha sido precedida do seguinte roteiro operacional: 

 
a) notificação, por escrito, do GESTOR à ADMINISTRADORA e ao CUSTODIANTE, 

recomendando e aprovando a aquisição, pelo FUNDO, de determinada carteira de Direitos 
Creditórios, a qual identificará e indicará os Direitos Creditórios objeto de aquisição pelo 
FUNDO e o preço desta aquisição, sempre selecionados pelo GESTOR por oferecerem 
relação risco x retorno compatível com o FUNDO, devendo ainda ser ratificado, pelo 
GESTOR, ao CUSTODIANTE e à ADMINISTRADORA, que os Direitos Creditórios por 
ele recomendados estão de acordo com os critérios  de concessão de crédito tratados no 
Artigo 11 do presente Regulamento;  

 
b) notificação, por escrito, do CUSTODIANTE ao GESTOR e à ADMINISTRADORA, por 

meio da qual o CUSTODIANTE informará que está apto a registrar contabilmente, 
monitorar e custodiar os Direitos Creditórios que serão objeto de aquisição pelo FUNDO, 
conforme seleção apresentada pelo GESTOR; 

 
c) previsão de que a guarda física dos documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios 

selecionados pelo GESTOR será realizada por depositário fiel, previamente indicado pelo 
GESTOR; e 

 
d) assinatura com o Agente Cobrador do contrato de prestação de serviços de cobrança dos 

Direitos Creditórios que serão objeto de aquisição pelo FUNDO, tornando-se, portanto, a 
existência deste contrato um pré-requisito para a assinatura de qualquer Contrato de Cessão. 
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Não poderá compor o patrimônio do FUNDO: 
 
a) Direito Creditório que tenha sua existência e validade dependente de qualquer entrega ou prestação 

futura ou que não atenda aos critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento; 
b) Direitos Creditório cedido ou originado por empresas controladas pelo poder público; e 
c) Direito Creditório decorrente de receitas públicas originárias ou derivadas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias e fundações. 
 
O Contrato de Cessão somente poderá ser firmado após prévia avaliação da carteira pelo Agente Cobrador e 
estipulação das condições nas quais o mesmo prestará os serviços de cobrança ao FUNDO. 
 
Os investimentos do FUNDO se subordinarão aos requisitos de composição e de diversificação estabelecidos 
neste Regulamento, sempre observado o disposto na legislação e regulamentação aplicável (em especial o 
previsto no Artigo 40, §9º, I da Instrução CVM 356), observado que: 
 
a) nos termos do artigo 10, parágrafo 3o, alínea “b”, do Regulamento o total do preço de aquisição dos 

Direitos Creditórios de obrigação de cada devedor ou co-obrigado não poderá ser superior a 1% (um 
por cento) do Patrimônio Líquido do FUNDO; e 

 
b) em respeito o parágrafo 4o, do mesmo artigo 10, o valor médio dos Direitos Creditórios adquiridos 

não poderá ser superior a 0,3% (zero vírgula três por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
Em virtude do reduzido valor médio dos direitos creditórios e a grande pulverização de devedores, decorrente 
dos limites ratificados no parágrafo anterior, fica o CUSTODIANTE eximido da obrigação de verificação por 
amostragem de que trata o artigo 38 da instrução CVM 356. 
 
A cada aquisição de Direitos Creditórios que se enquadre no disposto no artigo 14 do Regulamento, será 
incluído um anexo correspondente no Regulamento com informações sobre a natureza dos respectivos 
Direitos Creditórios, bem como seu processo de origem e concessão. 
 
Em razão de não existir Direitos Creditórios pré-determinados, não há outros meios eficazes de obtenção de estatísticas 
sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios, tendo em vista a sua indeterminação. 
 
6.2. Taxa de Desconto 
 
O Fundo adquire Direitos Creditórios com uma taxa de desconto compatível com as taxas praticadas no mercado e 
com a perspectiva de rentabilidade do FUNDO. Sempre que solicitada pelos quotistas, a GESTORA poderá prestar 
esclarecimentos acerca dos detalhes de cada operação, inclusive no que se refere ao preço de aquisição, prazo e 
garantia, de modo a atestar a regularidade e coerência da Taxa de Desconto aplicada. 
 
Não obstante, previamente à assinatura do Contrato de Cessão e na escolha dos Direitos Creditórios o GESTOR 
adotará como política geral de seleção, em especial para os Direitos Creditórios vencidos, que irão compor a 
parcela preponderante da carteira, o respeito à seguinte equação, que norteará a escolha dos Direitos Creditórios:  

 

 
 
Na qual: R = recuperação bruta dos Direitos Creditórios 
C = custo de cobrança dos Direitos Creditórios 
VR = valor residual da carteira de Direitos Creditórios em análise 
IGPM = índice de inflação esperada ao longo do período de recuperação da carteira 
(mensal) 
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Ɵ = fator de risco da carteira definido pelo GESTOR e Agente Cobrador; especificamente 
para cada aquisição de Direitos Creditórios (fator mensal) 
n = número de meses de recuperação da carteira 

 
Não é possível indicar de forma detalhada as condições, prazos e valores dos Direitos Creditórios passíveis de 
ingresso no FUNDO, uma vez que estas características não são determinantes para a escolha dos Direitos 
Creditórios pelo GESTOR, e, portanto, não estão no rol de critérios de elegibilidade. Todo quotista, ao 
ingressar no FUNDO, deverá atestar por escrito estar ciente e concordar com o disposto neste item, por meio 
de assinatura de termo de adesão ao Regulamento (“Termo de Adesão”). 
 
6.3. Aprovação Prévia de Operações de Maior Relevo 
 
Qualquer aquisição de Direitos Creditórios de valor superior a 10% (dez por cento) do valor das quotas subscritas 
(integralizadas ou não integralizadas) dependerá de prévia aprovação da assembléia geral de quotistas. 
 
Sempre que a assembléia geral de quotistas aprovar uma operação de aquisição de Direitos Creditórios será 
disponibilizado no Demonstrativo Trimestral seguinte do FUNDO, no mínimo, as informações sobre a 
natureza dos respectivos Direitos Creditórios, seu processo de origem e concessão, seguindo o padrão 
constante do anexo ao presente regulamento, bem como o parecer de advogado de que trata o § 1º do artigo 7º 
da Instrução CVM nº 444/06. 

O GESTOR providenciará para que seja enviado aos cotistas e à ADMINISTRADORA, juntamente com a 
convocação da assembléia acima citada, o referido parecer de advogado acerca da validade da constituição e da 
cessão dos Direitos Creditórios ao FUNDO. Ademais, uma vez aprovada a operação, a ADMINISTRADORA 
deverá disponibilizar o referido parecer em seu próprio site e no da CVM, por meio do sistema CVMWeb. 
 
6.4. Política de Recuperação de Créditos  
 
A cobrança dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do FUNDO será realizada através dos seguintes 
procedimentos, sem prejuízo de outros que, caso a caso, o responsável pela cobrança do Direito Creditório 
julgar conveniente: 
 
I. no caso de Direitos Creditórios a vencer: 
 

a) notificação do devedor, por meio de correspondência específica ou no próprio boleto a que 
se refere a alínea seguinte, da existência do Contrato de Cessão; 

 
b) envio de boleto bancário e/ou aviso de cobrança, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 

antecedência da respectiva data do vencimento, com a indicação de conta corrente de 
titularidade do FUNDO para pagamento. 

 
II. no caso de Direitos Creditórios vencidos: 
 

a) inicialmente, a cobrança será feita pelas vias e mecanismos extrajudiciais, que o Agente 
Cobrador julgar mais adequado, tais como contatos telefônicos, notificações por 
correspondência escrita, ou qualquer outro mecanismo de cobrança realizado fora do âmbito 
judicial, obedecendo-se aos limites legais previstos na legislação vigente, respeitando, 
sempre que aplicável, os limites do Código de Defesa do Consumidor; 

 
b) a cobrança do devedor principal, seu eventual fiador, avalista ou demais co-obrigados 

poderá ser feita, também, a critério do GESTOR e/ou do Agente Cobrador, e 
independentemente do disposto na alínea anterior, por meio de ações de cobrança e 
execuções judiciais de contratos e garantias. 

 
O objetivo da política de recuperação de Direitos Creditórios é recuperar Direitos Creditórios em atraso da 
forma mais eficiente, conveniente e menos onerosa para o FUNDO, em observância à lei. 
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6.5. Origem dos Direitos Creditórios 
 
Serão incluídas nos Demonstrativos Trimestrais do FUNDO as informações acerca dos processos de origem 
dos direitos creditórios e das políticas de concessão dos correspondentes créditos, bem como, acerca dos 
Devedores ou Coobrigados. 
 
Será incluída nos Demonstrativos Trimestrais do FUNDO a identificação dos originadores e cedentes que 
representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio 
do FUNDO, devendo ser informado seu tipo societário, e características gerais de seu negócio, e, se for o 
caso, descrita sua experiência prévia em outras operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo 
objeto da securitização. Salvo nos casos de originadores e cedentes que sejam instituições financeiras ou 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, serão também apresentadas as 
demonstrações financeiras elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404/76 e a regulamentação editada 
pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social das 
originadoras responsáveis por mais de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio do 
FUNDO.  
 
Não haverá devedor ou coobrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10%(dez por 
cento) dos ativos que compõem o patrimônio do FUNDO. 
 
6.6. Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamentos 
 

Em razão de não existir Direitos Creditórios pré-determinados, entende-se que se torna inviável 
apresentar níveis históricos de inadimplemento da carteira. 

 
Não existem estudos realizados que permitam a detecção prévia dos níveis de recuperação, perdas e 
pré-pagamentos. 

 
Não há outros meios eficazes de obtenção de estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento dos Direitos Creditórios, tendo em vista a sua indeterminação. 

 
Ressalta-se que as quotas do fundo não terão parâmetro de rentabilidade pré-determinado, assim, o pré-
pagamento de Direitos Creditórios não causará impactos nas estratégias do FUNDO, em especial pelo 
fato de que sua carteira é composta, preponderantemente, por Direitos Creditórios vencidos. 

 
Tendo em vista que as quotas do fundo não terão parâmetro de rentabilidade pré-determinado, o pré-
pagamento de Direitos Creditórios não causará impactos significativos nas estratégias do FUNDO, em 
especial pelo fato de que sua carteira é composta, preponderantemente, por Direitos Creditórios vencidos. 
 

7. COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA 
 
A composição da carteira do FUNDO obedecerá às seguintes diretrizes:  
 
a) após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, o FUNDO deverá ter alocado, no mínimo, 50% 

(cinqüenta por cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) de seus recursos na aquisição de Direitos 
Creditórios; 

 
b) o FUNDO não poderá alocar quantia equivalente a: 
 

i)  mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total das quotas subscritas (integralizadas ou 
não integralizadas) em uma única operação de aquisição de carteira de Direitos Creditórios 
(assim entendido o conjunto de Direitos Creditórios adquiridos em uma mesma operação de 
cessão); 

 
ii) mais de 1% (um por cento) do seu patrimônio líquido na aquisição de direitos creditórios e 

outros ativos de um mesmo devedor, ou de coobrigação de uma mesma pessoa ou entidade. 
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c) não obstante os limites da alínea anterior, o valor médio dos Direitos Creditórios adquiridos não 

poderá ser superior a 0,3% (zero vírgula três por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
d) o Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio líquido em: 
 

i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; 
 

ii) títulos de emissão do Banco Central do Brasil;  
 

iii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; 
 

iv) certificados e recibos de depósito bancário, de emissão do Banco Bradesco S.A., Banco Itaú 
S.A., Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Banco Real S.A., Banco Santander 
S.A., Banco do Brasil S.A., ou Caixa Econômica Federal;  

 
v) quotas de fundos de investimento (FI’s) e fundos de investimento em cotas de fundos de 

investimentos (FICFI’s) das classes Referenciado e Renda Fixa, nos termos da Instrução 
CVM nº 409/2004. 

 
As aplicações realizadas no FUNDO não contam com garantia da ADMINISTRADORA, do GESTOR, do 
CUSTODIANTE, do Agente Cobrador ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.  
 
São vedadas operações nas quais a ADMINISTRADORA atue na condição de contraparte do FUNDO, sem 
prejuízo da aquisição de quotas de fundos de investimento por ela administrados. 
 
O FUNDO pode realizar aplicações em direitos creditórios da ADMINISTRADORA e/ou de sua 
coobrigação, bem como de seu controlador, de sociedade por ela direta ou indiretamente controlada e de 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, sem qualquer limitação, respeitado o disposto no 
parágrafo anterior e as demais limitações constantes do Regulamento, vigentes para a aquisição de qualquer 
Direito Creditório.  
 
O FUNDO não realiza operações em mercados de derivativos, salvo para proteção de posições detidas à vista, 
até o limite destas, com prévia aprovação do COMITÊ DE INVESTIMENTOS. 
 

8. TAXAS E ENCARGOS 
 
8.1 Taxa de Administração e de Performance 
 
Os prestadores de serviço de administração ao FUNDO receberão, a título de Taxa de Administração: 
 
a) o equivalente ao percentual anual de 0,3 % (três décimos por cento), incidente sobre o patrimônio 

líquido do FUNDO; e 
 
b) o equivalente a 2,0% (dois por cento) ao ano sobre (y) o valor total dos compromissos de 

investimento assinados pelos quotistas do FUNDO, durante o Período de Investimento ou (z) o 
patrimônio líquido do FUNDO, durante o Período de Desinvestimento, entre os itens (i) e (ii) o que 
for menor.  

 
As parcelas da Taxa de Administração previstas na alínea “a” acima, bem como na alínea “b”, são calculadas 
e provisionadas trimestralmente, na data de cálculo da quota do FUNDO, e serão pagas, trimestralmente, de 
forma antecipada, até o 5º (quinto) dia útil do início do trimestre. Excepcionalmente, o primeiro, cálculo, 
provisão e pagamento da Taxa de Administração ocorrerá no 5º dia útil após a primeira integralização de 
quotas do FUNDO. 
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Adicionalmente à Taxa de Administração acima, o FUNDO, com base em seu resultado, remunerará seus 
prestadores de serviços mediante o pagamento de Taxa de Performance equivalente a 20% (vinte por cento) 
da rentabilidade do FUNDO que exceder o IGP-M no período. 
 
A Taxa de Performance será apurada e paga após o retorno integral do capital subscrito e integralizado pelos 
quotistas, corrigido na forma do parágrafo anterior, nas disponibilidades de recursos aos quotistas 
(subseqüentes ao mencionado retorno), seja em virtude de amortização, resgate ou Liquidação do Fundo. 
 
As parcelas da Taxa de Administração e a Taxa de Performance serão pagas aos prestadores de serviços 
contratados, em especial a ADMINISTRADORA, GESTOR e Agente Cobrador, diretamente pelo FUNDO, 
conforme o acordo entre eles, devendo a ADMINISTRADORA garantir que o somatório das parcelas não 
excedará o montante total da Taxa de Administração e Taxa de  e Performance. 
 
O FUNDO não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 
 
8.2 Encargos do FUNDO 
 
Constituem encargos do FUNDO, a Taxa de Administração e da Taxa de Performance previstas acima e as 
seguintes despesas, que podem ser debitadas pela ADMINISTRADORA: 
 
a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
 
b) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, 

previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
c) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive comunicações aos quotistas; 
 
d) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e das contas 

do FUNDO e da análise de sua situação e da atuação da ADMINISTRADORA; 
 
e) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do FUNDO; 
 
f) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do FUNDO, em 

juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 
 
g) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do FUNDO ou à realização de 

Assembléia Geral de Quotistas; 
 
h) taxas de custódia de ativos do FUNDO; 
 
i) despesas com a contratação de agência classificadora de risco; e 
 
j) despesas com emissão, impressão e postagem de boletos, duplicatas ou demais títulos que 

instrumentalizam a cobrança os Direitos Creditórios de titularidade do FUNDO; 
 
k) despesas decorrentes de serviços de cobrança amigável e/ou judicial dos Direitos Creditórios 

integrantes da carteira do FUNDO  que porventura não tiverem sido devidamente pagos pelos 
respectivos sacados devedores, conforme contrato de cobrança. 
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8.3. Custos da Distribuição 
 
Adicionalmente, Esclarecemos que os custos relativos à Distribuição são: 
 

DESPESA CUSTO (EM R$) 
Custo Unitário de 

Distribuição 
(R$ / por cota) 

%em relação ao 
preço unitário de 

distribuição 
Taxa de Fiscalização da CVM 32.000,00 6.400,00 0,64 % 
Publicações dos Anúncios de Distribuição 15.000,00 (máximo) 3.000,00 (máximo) 0,3% 
Assessoria Jurídica 21.000,00 4.200,00 0,042% 
Agência de Rating 21.310,60 4.262,12  0,43% 
Despesas decorrentes do registro em cartório 2.000,00 (máximo) 400,00 (máximo) 0,04% 
Comissões (colocação, coordenação, garantia 
de subscrição ou outras) 

NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

 
A distribuição de quotas será realizada pela Administradora do FUNDO, na qualidade de distribuidor líder. 
 
Não haverá qualquer custo adicional para o FUNDOO e/ou cotistas decorrentes dos serviços de distribuição, uma 
vez que os distribuidores serão remunerados através de parcela da Taxa de Administração vigente para o Fundo. 
 

9. PERFIL E HISTÓRICO DOS PRINCIPAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
9.1.  Perfil e Histórico da Administradora  
O BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A. é uma subsidiária do The Bank of New York Mellon 
Corporation, constituída especificamente para a administração de fundos de investimento no Brasil, 
autorizada a administrar carteiras através do Ato Declaratório nº 4.620, de 19 de dezembro de 1997.  
 
O BNY Mellon Serviços Financeiros realiza a prestação de serviços financeiros para gestores independentes e 
investidores institucionais, prestando o serviço de administração fiduciária de fundos de investimento para mais 
de 70% dos gestores independentes associados à ANBID - Associação Nacional de Bancos de Investimento e 
uma gama de investidores institucionais, preponderantemente fundações, seguradoras e sociedades de 
capitalização, com mais de R$ 63 bilhões em ativos sob sua administração (ANBID, Fevereiro 2008).  
 
O The Bank of New York Mellon Corporation foi constituído em julho de 2007 a partir da fusão do The Bank 
of New York Company, Inc. com a Mellon Financial Corporation.  
 
Hoje, o The Bank of New York Mellon Corporation é uma empresa global de serviços financeiros focada na 
gestão de ativos financeiros, e opera em 34 países e atende a mais de 100 mercados. A nova instituição é 
provedora de serviços financeiros para pessoas físicas e pessoas jurídicas, nos segmentos de gestão de ativos, 
gestão de patrimônio, administração e controladoria fiduciária de fundos de investimento. O The Bank of 
New York Mellon Corporation utiliza-se de uma equipe global exclusivamente voltada para atender às 
necessidades de seus clientes e possui mais de US$23 trilhões de ativos sob sua custódia e administração e 
cerca de US$1,1 trilhão de ativos sob sua gestão. 
 
9.2. Perfil e Histórico da Distribuidora Líder 
A Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. surgiu em 1981, com a fusão de duas corretoras do mercado 
paulista: a Hedging e a Griffo. A trajetória da empresa acompanhou o crescimento e a especialização do 
mercado financeiro nacional, que se desenvolveu bastante a partir dessa época. A empresa participou das 
negociações dos primeiros contratos a termo da Bolsa de Mercadorias de São Paulo e também da Bolsa 
Mercantil e de Futuros - que posteriormente se juntaram, dando origem à atual BM&F. 
 
Em 1992, a Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. foi a primeira corretora a administrar fundos de 
investimento. Era o início da Hedging-Griffo Asset Management que hoje administra mais de R$ 30 bilhões 
de recursos, distribuídos entre fundos de renda fixa e variável e carteiras administradas nacionais e 
internacionais. Em novembro de 2007, a Hedging-Griffo e o Credit Suisse celebraram um acordo por meio do 
qual o Credit Suisse adquiriu participação majoritária (50% mais uma ação) no capital social da Hedging-
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Griffo. A empresa agora é denominada Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. e continua 
sob a gestão dos atuais sócios da Hedging-Griffo. O Administrador é instituição registrada na CVM como 
administradora de carteira, nos termos da regulamentação em vigor, desde 13/08/1997. 
 
9.3. Perfil e Histórico do Gestor 
 
Em 1992, a Hedging-Griffo foi a primeira corretora a administrar fundos de investimento. Era o início da 
Hedging-Griffo Asset Management que Administra mais de R$ 10 bilhões de recursos, distribuídos entre 
fundos de renda fixa e variável e carteiras administradas nacionais e internacionais. Instituição registrada na 
CVM como administradora de carteira, nos termos da Regulamentação em vigor, desde 13.08.1997. 
 
Em novembro de 2007, a Hedging-Griffo e o Credit Suisse celebraram um acordo por meio do qual o Credit 
Suisse adquiriu participação majoritária (50% mais uma ação) no capital social da sociedade. A empresa 
agora é denominada Credit Suisse Hedging-Griffo Asset Management. 
 

10. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS 
COM O FUNDO E/OU COM A OFERTA 

 
A ADMINISTRADORA, DISTRIBUIDORA LÍDER o AUDITOR e a CUSTODIANTE são sociedades 
independentes e não pertencentes de forma direta ou indireta ao mesmo grupo econômico, também não 
possuindo qualquer ligação societária. A GESTORA é do mesmo grupo da DISTRIBUIDORA LÍDER, mas 
exerce suas atividades de forma independente e segregada. 
 
Não obstante, tais prestadores de serviços já atuam ou podem vir a atuar conjuntamente em outros projetos, 
em especial de fundos de investimento, como parceiros comerciais ou prestadores de serviços. 
 

11. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS 
 
Os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO, negociados em bolsa ou mercado de 
balcão organizado, serão marcados a mercado, nos termos da legislação em vigor, e segundo os critérios de 
precificação constantes do Manual de Marcação a Mercado do CUSTODIANTE. 
 
Os Direitos Creditórios adquiridos pelo FUNDO, por serem ativos que não têm um mercado de negociação, 
serão avaliados pelo custo de aquisição, sendo que: 
 
a) os Direitos Créditos a vencer serão precificados com apropriação de rendimentos (correspondentes 

ao deságio do valor de face e parcelas variáveis a receber, tais como juros ou bônus, conforme 
Contrato de Cessão) exponencial, pelo prazo a decorrer até o seu vencimento, devendo ser aplicada 
provisão para devedores duvidosos, seguindo as regras do COSIF.  

 
b) os Direitos Creditórios vencidos serão precificados com uma desvalorização linear, após uma 

carência inicial de três meses, considerando o valor de aquisição, da data de assinatura do Contrato 
de Cessão até o término do prazo limite razoável de cobrança (“PLRC”), a ser definido pelo 
GESTOR, com o auxílio do Agente Cobrador, caso existente. Atingido o PLRC o Direito Creditório 
atingirá o preço equivalente a zero. Nesta hipótese não se aplica as regras para provisão de devedores 
duvidosos. 
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12. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 
 
Autoridade Reguladora: Comissão de Valores Mobiliários 
Jornal de Divulgação: Diário Mercantil 
 
O prospecto do FUNDO, em sua versão mais atualizada, estará sempre disponível para consultas nos 
seguintes sítios da internet, para maiores informações: 
 
ADMINISTRADORA: www.bnymellon.com.br 
DISTRIBUIDORA LÍDER: www.cshg.com.br 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: www.cvm.gov.br 
CETIP: www.cetip.com.br 
 

13. TRIBUTAÇÃO 
 
Tributação sobre o Fundo: 
 
IOF: 
As aplicações realizadas pelo FUNDO estão sujeitas atualmente à incidência do IOF à alíquota de 0% (zero 
por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo até o percentual 
de 1,5% (um vírgula cinco por cento) ao dia. 
IMPOSTO DE RENDA: 
 
Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira são isentos de Imposto de Renda. 
 
Tributação sobre os Quotistas: 
 
IOF: 
O IOF é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, cessão ou repactuação das 
quotas do FUNDO, limitado ao rendimento da operação, em função do prazo, conforme tabela regressiva 
anexa ao Decreto nº 4.494/02, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações 
com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
 
IR: 
O Imposto de Renda aplicável ao quotista do FUNDO tomará por base três eventos financeiros que 
caracterizam o auferimento de rendimento e a sua conseqüente tributação: (i) alienação de quotas; (ii) o 
resgate em virtude de liquidação ou do término do prazo do FUNDO; e (iii) a amortização das quotas: 
 
(i) Alienação de Quotas: 
Os ganhos auferidos na alienação de quotas do FUNDO são tributadas à alíquota de 15% (quinze por cento) 
sobre o ganho líquido. 
 
(ii) Resgate em virtude da liquidação do FUNDO ou término do prazo 
O rendimento será tributado na fonte, nas seguintes condições: 
 
Caso a carteira do FUNDO seja classificada como de longo prazo, ou seja, o prazo médio seja superior a 365 
dias, o quotista será tributado conforme as seguintes alíquotas: (i) 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento) 
para aplicação de até 180 dias; (ii) 20% (vinte por cento) para prazo de aplicação de 181 dias a 360 dias; (iii) 
17,5% (dezessete vírgula cinco por cento) para prazo de aplicação de 361 dias a 720 dias; e (iv) 15% (quinze 
por cento) para prazo de aplicação superior a 720 dias. 
 
Caso a carteira do FUNDO seja classificada como de curto prazo, ou seja, o prazo médio seja igual ou inferior 
a 365 dias, o quotista será tributado á alíquotas de 20% (vinte por cento), ou, caso o resgate ocorra em prazo 
inferior a 180 dias, à alíquota de 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento). 
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(iii) Amortização de Quotas: 
No caso de amortização de quotas, o imposto deverá incidir sobre o valor que exceder o respectivo custo de 
aquisição, em relação à parcela amortizada, proporcionalmente aos juros amortizados, da alíquota aplicável 
com base no prazo médio da carteira. 
 

14. ATENDIMENTO AOS QUOTISTAS 
 
Informações complementares sobre o FUNDO poderão ser obtidas junto à ADMINISTRADORA, à 
DISTRIBUIDORA LÍDER, à GESTORA ou na CVM. Para obtenção do Regulamento, Prospecto, além de 
eventuais informações adicionais, favor entrar em contato: 
 
GESTOR:  
Endereço:  Avenida Juscelino Kubitschek, 1830, Torre III, 6º andar, Itaim, São Paulo – SP 
Tel. e Fax:  (11) 3704-8669 
Home Page: http://www.cshg.com.br 
e-mail:  faleconosco@cshg.com.br 
 
ADMINISTRADORA:  
Endereço: Av. Presidente Wilson, 231 – 11o andar , 13º e 17º andares (parte) 

Rio de Janeiro – RJ 
Tel.:  (21) 3974-4545 
Fax:  (21) 3974-4501 
Home Page: http://www.bnymellon.com.br 
Contato:  Carla Lopes 
e-mail:  fidc@bnymellon.com.br 
 
 
DISTRIBUIDORA LÍDER 
Endereço: Av. Juscelino Kubitschek, nº 1830, Torre IV, 7º andar, Itaim, São Paulo - SP 
Tel.:  (11) 3704-8669 
Home Page: http://www.cshg.com.br 
e-mail:  faleconosco@cshg.com.br 
 
O prospecto do FUNDO, em sua versão mais atualizada, estará sempre disponível para consultas nos 
seguintes sítios da internet, para maiores informações: 
 
ADMINISTRADOR: www.cshg.com.br 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: www.cvm.gov.br 
CETIP: www.cetip.com.br 
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15. ANEXOS

15.1. Re-Ratificação do Instrumento de Constituição e Regulamento do FUNDO

15.2. Instrumento Particular de Alteração do Regulamento do FUNDO em vigor

15.3. Relatório Classificação de Risco
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CSHG MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

(“FUNDO”)

CNPJ Nº 09.308.952/0001-41

Administradora

BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida Presidente Wilson, nº 231, 11º andar, 13º e 17º andares (parte) - Rio de Janeiro - RJ

Distribuidora do FUNDO

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A.

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre IV, 7º andar, Itaim, São Paulo - SP

Gestão da Carteira do FUNDO

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT S.A.

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre III, 6º andar, Itaim, São Paulo - SP

Auditor Independente

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 33, São Paulo - SP

Custodiante

BANCO SANTANDER S.A.

Rua Amador Bueno, nº 474, São Paulo - SP

Agência Classificadora de Risco

AUSTIN RATING SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA.

Rua Leopoldo Couto de Magalhães, Jr., n° 110, 7° andar, Conjunto 73, São Paulo - SP

(11) 3121-5555

Este Prospecto está disponível no Website: 

www.luzpublicidade.com.br
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